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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 2436/2022

Dispõe sobre Gratificação de Representação de Gabinete para Militar

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8520407- 20.2022.8.06.0000,

RESOLVE conceder, a partir de 22 de setembro de 2022, ao Subtenente BM Edimilson Isaías de Carvalho Junior, a 
Gratificação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 de novembro de 2009, republicada 
no Diário da Justiça de 11 de novembro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, data e hora registradas 

pelo sistema.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 2437/2022 

Dispõe sobre Gratificação de Representação de Gabinete para Militar

 A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8520401- 13.2022.8.06.0000 

RESOLVE conceder, a partir de 22 de setembro de 2022, ao Subtenente BM Evanio Ferreira da Silva Borba, a Gratificação 
de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 de novembro de 2009, republicada no Diário da 
Justiça de 11 de novembro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, data e hora registradas 

pelo sistema.

 Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 2435/2022 

Dispõe sobre Cessação da Gratificação de Representação de Gabinete para Militar. 

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8521064- 59.2022.8.06.0000

RESOLVE cessar, a partir de 22 de setembro de 2022, para o ST BM José Ribamar Alves da Silva, mat. 24161, a Gratificação 
de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 de novembro de 2009, republicada no Diário da 
Justiça de 11 de novembro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, data e hora registradas 

pelo sistema.

 Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 2434/2022 

Dispõe sobre Cessação da Gratificação de Representação de Gabinete para Militar.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8522355- 94.2022.8.06.0000

RESOLVE cessar, a partir de 05 de outubro de 2022, para o Subtenente BM Valterlir Pereira de Lima, mat. 40304, a 
Gratificação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 15, de 29 de setembro de 2022, em virtude 


